INDICAÇÃO Nº 
59
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que adote as medidas necessárias para a adequação do quadro de pessoal da FAENQUIL – Faculdade de Engenharia Química de Lorena ao Quadro de Pessoal da USP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Faculdade de Engenharia Química de Lorena teve seu patrimônio  e seus cursos transferidos para a USP;

Considerando que o quadro de pessoal será mantido pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Turismo;

Considerando, ainda, que os professores e funcionários não teriam os mesmos direitos daqueles que são de universidades, apresentamos essa indicação.
Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Menuchi - PT
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